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TERMO DE CANCELAMENTO DE ADITIVO 
 
 

 
CANCELAMENTO DE ADITIVO ao Contrato: nº 007/2024 - (dispensa licitatória) 

 
 
 
 

 
Os qualificados abaixo declaram em comum acordo o cancelamento do ADITIVO conforme 
REQUERIMENTO 001/2024 da contratada e conforme o deferimento do mesmo por parte 
da contratante  como seguem: 
 
CONTRATANTE:- Câmara Municipal de Mirador, Órgão Legislativo, com sede à Av. Guaíra 
nº 155, CEP = 87.840-000 – MIRADOR – PARANÁ, representada por sua Presidente 
Senhora MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, brasileira, casada, aposentada, portadora da 
CI/RG nº 4.387.969-3-SESP/PR, inscrita no CPF: 776.203.059-04, residente e domiciliada 
no distrito de Quatro Marcos, Município e Mirador-PR, Comarca de Paraíso do Norte-PR. 
 
CONTRATADA:- MIRIAN MONTEIRO, inscrita no CNPJ nº 
54.541.195/0001-06, localizada Rua Minas Gerais, nº 07, Centro, CEP 87.840-
000, Mirador-PR, neste ato representado pela sua proprietária MIRIAM MONTEIRO,   
brasileira, amasiada, inscrita no CPF sob nº 095.889.559-71, residente e domiciliado 
na Rua Minas Gerais, nº 07, em Mirador-PR. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica celebrado em comum acordo sem valores e sem custos 
adicionais sem multa o CANCELAMENTO do objeto de ADITIVO ao contrato 007/2024 que 
se refere a contratação de Empresa com dedicação exclusiva para Prestação de 
serviços gerais de limpeza e conservação do Prédio do Poder Legislativo Municipal 
de Mirador - Câmara Municipal de Mirador-PR. sendo que os serviços citados foram 
realizados em 2024 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador-PR, na av. Guaira, 
155, nesta Cidade de Mirador - Paraná, na sede da empresa contratante, e que 
havia sido aditivado para 2025.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O Cancelamento deste Termo Aditivo não gerará valores pois 
não foi realizado pela empresa nenhum tipo de prestação de serviços no ano de 2025, e que 
está comunicou que não teria mais interesse na continuidade solicitando por requerimento 
no primeiro dia útil de 2025, ficando CANCELADO o aditivo proposto em 23 de dezembro de 
2025 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA - EFEITO INDENIZATÓRIO – Este contrato não gera qualquer 
direito à indenização quer seja de caráter trabalhista ou previdenciário entre as partes, 
inclusive no que tange ao aviso prévio, 13º (decimo terceiro), férias, fgts ou horas extras 
integrais ou promocionais. 
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CLÁUSULA QUARTA – Para qualquer dúvida ou questões oriundas das 
cláusulas deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte-PR. E por 
estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato com as testemunhas 
abaixo. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 03 de janeiro de 2025 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ nº. 01.087.743/0001-03 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
CPF 776.203.059-04 

Contratante 
 
 
 
 
 

MIRIAM MONTEIRO 
CNPJ sob nº. 54.541.195/0001-06 

MIRIAM MONTEIRO 
CPF sob nº 095.889.559-71 

 Contratada 
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       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
    RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 
 
 
Na Portaria nº 37/2025, de 22 de janeiro de 

2025, publicada na página nº 10, do Diário do Noroeste nº 19.706 
em 23 de janeiro de 2025;  

 
Onde se lê: serão usufruídas, no período de 

27/01/2025 à 30/02/2025.  
 
Leia-se: serão usufruídas, no período de 

27/01/2025 à 30/01/2025. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 017/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0184/2024 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAL DE HIGIENE E 
LIMPEZA E MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
URBANISMO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001- 
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF 
Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa KF 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 29.755.673/0001- 
33, com sede e foro à Rua Visconde do Rio Branco nº 336, Bairro Neva, CEP – 85.802-190, 
na Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. KELLY 
CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, maior, nascida em 27 de Outubro de 1982, natural de 
Cascavel, Estado do Paraná, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG - Nº 
8.008.378-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, portadora 
do CPF - Nº 034.384.359-50, residente e domiciliada à Rua Mato Grosso nº 1789, apto 701, 
Bairro Centro, CEP - 85.812-020, em Cascavel, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 055/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0184/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificaçãopor ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E URBANISMO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no Termo de Referência, anexo 
I do edital de Pregão Eletrônico nº 055/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 

03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 8 DESODORIZADOR 
DE AMBIENTES 
DESENVOLVIDO 
PARA  ELIMINAR 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA 
CONFORME 
TERMO  DE 
REFERÊNCIA. 

ULTRA 
FRESH 

Unid 12 7,97 95,64 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançado 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercadoserá 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornarsuperior àqueles 
praticados no mercado; ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

c) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado pordespacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
 
a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes,segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital,podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimentodocumentação comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado daaplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, naordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desdeque precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes,segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital,podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimentodocumentação comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado daaplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, naordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desdeque precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores oupessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados ecódigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 21 de janeiro de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 

 

 

KELLY CRISTINA CRUZ 
CPF: 034.384.359-50 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Testemunhas: 
 

01)  
 

02) 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 2/2025 - Dispensa de licitação

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e prestação de serviços de instalação
e configuração de equipamentos eletrônicos, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá-PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 23 de janeiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  23 Abril 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : C & E SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 (oito mil, cento e oitenta e três reais)R$8.183,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 4/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

 Edição - 19.707PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°055/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0184/2024 

REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAL DE HIGIENE E 
LIMPEZA E MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
URBANISMO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001- 
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF 
Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João 
do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
38.852.363/0001-28, com sede na cidade de Paranavaí/PR, a Avenida Parigot de Souza, n° 
2545, Jardim Ibirapuera, CEP 87705-020, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA 
MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 13.198.762-5 
SSP/PR e inscrito no CPF n° 096.026.099-40, residente e domiciliada na cidade de 
Paranavaí/PR, a Rua Piaui, n° 1221, Apto 02, Centro, CEP 87.702-240, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 055/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0184/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificaçãopor ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E URBANISMO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, especificado no Termo de Referência, anexo 
I do edital de Pregão Eletrônico nº 055/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 

03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 5 BALDE MÉDIO PLÁSTICO, 
COM CAPACIDADE PARA 
15 LITROS, DURÁVEL, 
REFORÇADO   EM 
PROPILENO NO FUNDO E 
NAS BORDAS, COM ALÇA 
DE METAL, PRODUTO 
APROVADO PELO 
INMETRO (110396) 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
PLASVALE, ARQPLAST, 
EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR) 

SHANGRILA Unid 3 12,00 36,00 

1 7 CERA LÍQUIDA EXTRA 
BRILHO   INCOLOR. 
COMPOSIÇÃO 
DISPERSÃO ACRÍLICA, 
EMULSÃO    DE 
POLIETILENO, 
SOLVENTE, 
PLASTIFICANTE, 
PRESERVANTE, 
CORANTE, 
ANTIESPUMANTE, 
RESINA    FUMÁRICA, 
ESSÊNCIA, NIVELADOR E 
ÁGUA. 800ML (PADRÃO 
DE QUALIDADE BRILHO 
FÁCIL,     BRAVO, 
POLIFLOR,  BRILHOWAX, 
POLYLAR, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

CANARIO Emb 30 4,00 120,00 

1 12 ESPONJA DE LÃ DE AÇO 
FINA, PARA LIMPEZA EM 
AÇO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FARDO COM 
14 EMBALAGENS COM 08 
UNIDADES   DE   60 
GRAMAS, CONTENDO 
DIZERES DE 
ROTULAGEM, COM 
IDENTIFICAÇÃO, DE 
MARCA, PESO LÍQUIDO, 

ASSOLAN Fard 2 24,00 48,00 
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  DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. (PADRÃO DE 
QUALIDADE BOM BRIL, 
ASSOLAN, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

     

1 13 ESPONJA DE LAVAR 
LOUÇA  MULTIUSO, 
DUPLA FACE  – 
110MMX75MMX20MM) 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
SCOTCHE   BRITE, 
ESFREBOM,  BETTANIN, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

BETTANIN UND 20 0,70 14,00 

1 17 LUVA LARANJA DE LÁTEX 
PARA    SEGURANÇA 
ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS:        COR: 
LARANJA. 
ANTIDERRAPANTE:   SIM 
(TEXTURIZADO)  FORRO 
INTERNO: FORRADO COM 
ALGODÃO      FLOCADO 
100% (ABSORÇÃO    DE 
SUOR).      FORMATO 
ANATOMICO:       SIM 
SUPERFÍCIE: 
ANTIDERRAPANTE 
TEXTURIZADO     NAS 
PRINCIPAIS    ÁREAS    DE 
CONTATO DA  MÃO  E 
DEDO.   ESPESSURA: 
MEDIA 0,54MM 
(PROPORCIONA MAIOR 
TATO E SENSIBILIDADE). 
LAVÁVEL:  SIM. 
REUTILIZÁVEL:     SIM 
COMPOSIÇÃO:LATEX 
NATURAL. QUANTIDADE 
DE LUVAS    POR 
EMBALAGEM: 1  PAR.. 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
SANRO    PLUS, 
EQUIVALENTE     OU 
SUPERIOR) 

SANRO 
PLUS 

Par 50 7,80 390,00 

1 18 PÁ PARA LIXO, METAL, 
COM CABO DE MADEIRA 
80 CM PADRÃO DE 
QUALIDADE LORENZON 

LOCATELLI Unid 10 5,50 55,00 
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  SUPRA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

     

1 26 SACO DE LIXO 
REFORÇADO, 100 
LITROS, C/ NO MÍNIMO 
100 UNIDADES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SACO  PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
LIXO COM CAPACIDADE 
DE 100  LITROS 
COLORAÇÃO      PRETO. 
IDEAL PARA    ATENDER 
CONDOMÍNIOS, 
HOSPITAIS,     CLÍNICAS 
MÉDICAS, INDÚSTRIAS E 
ESPECÍFICO       PARA 
LOCAIS  QUE   POSSUEM 
COLETA     SELETIVA. 
MATERIAL: POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE E 
PIGMENTO, COM SOLDA 
CONTÍNUA HOMOGÊNEA 
E    UNIFORME, 
PROPORCIONANDO 
PERFEITA     VEDAÇÃO. 
RESISTÊNCIA      PARA 
SUPORTAR      GRANDE 
QUANTIDADE   DE PESO 
SEM RASGAR. DIMENSÃO 
APROXIMADA: 75CM DE 
LARGURA X  85CM   DE 
ALTURA X 0,8 MICRA DE 
ESPESSURA  E    VOLUME 
DE 100  LITROS.   EM 
EMBALAGEM    PRIMÁRIA 
CONTENDO        100 
UNIDADES DE SACO DE 
LIXO. DEVE APRESENTAR 
NO RÓTULO NOME  DO 
FABRICANTE   E   OU 
IMPORTADOR, 
ENDEREÇO  COMPLETO, 
TELEFONE   DE   SAC, 
INSTRUÇÃO      DE 
ARMAZENAMENTO, 
PERIGO E  USO, 
COMPOSIÇÃO  DO 
PRODUTO, DATA  DE 
FABRICAÇÃO E 

BELAPLAST Emb 50 62,00 3.100,00 
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  VALIDADE. 
ADVERTÊNCIAS: MANTER 
FORA DO ALCANCE DAS 
CRIANÇAS / USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO / 
SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTES. 
TEMPERATURA   DE 
DISTRIBUIÇÃO E 
ARMAZENAMENTO: 
LOCAL FRESCO E SECO 
COM VENTILAÇÃO E 
TEMPERATURA DE 10 A 
26 º  C.   PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA EM 
RELAÇÃO         AOS 
PROCEDIMENTOS 
HIGIÊNICOS SANITÁRIOS 
DETERMINADOS  PELA 
ANVISA E  AVALIAÇÃO 
DAS  CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS.   DE 
ACORDO  COM  A  RDC 
216/04   E     NBR 
9191/2002. CATEGORIA: 
RESTAURANTES  / 
PRODUTOS QUÍMICOS 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
PLASTIPEROLA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     

1 27 SACO   DE   LIXO 
REFORÇADO, 40 LITROS, 
C/ NO MÍNIMO   100 
UNIDADES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   SACO  PARA 
LIXO, REFORÇADO,   NA 
COR      PRETA, 
POLIPROPILENO, 
MATERIAL RESISTENTE, 
CAPACIDADE DE 40 
LITROS, COM 100 
UNIDADES CADA 
PACOTE,  COM 
GRAMATURA DE 8 
MICRAS DE ESPESSURA. 

BELAPLAST Emb 50 25,00 1.250,00 
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  VALIDADE. 
ADVERTÊNCIAS: MANTER 
FORA DO ALCANCE DAS 
CRIANÇAS / USO 
EXCLUSIVO PARA LIXO / 
SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS 
PERFURANTES. 
TEMPERATURA   DE 
DISTRIBUIÇÃO E 
ARMAZENAMENTO: 
LOCAL FRESCO E SECO 
COM VENTILAÇÃO E 
TEMPERATURA DE 10 A 
26 º  C.   PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA EM 
RELAÇÃO         AOS 
PROCEDIMENTOS 
HIGIÊNICOS SANITÁRIOS 
DETERMINADOS  PELA 
ANVISA E  AVALIAÇÃO 
DAS  CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS.   DE 
ACORDO  COM  A  RDC 
216/04   E     NBR 
9191/2002. CATEGORIA: 
RESTAURANTES  / 
PRODUTOS QUÍMICOS 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
PLASTIPEROLA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     

1 27 SACO   DE   LIXO 
REFORÇADO, 40 LITROS, 
C/ NO MÍNIMO   100 
UNIDADES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   SACO  PARA 
LIXO, REFORÇADO,   NA 
COR      PRETA, 
POLIPROPILENO, 
MATERIAL RESISTENTE, 
CAPACIDADE DE 40 
LITROS, COM 100 
UNIDADES CADA 
PACOTE,  COM 
GRAMATURA DE 8 
MICRAS DE ESPESSURA. 

BELAPLAST Emb 50 25,00 1.250,00 
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  DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 
9191: 2008 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
PLASTIPEROLA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     

1 28 TOALHA PARA LIMPEZA 
DE CHÃO ESPESSURA 
GROSSA –- MEDIDA 
MÍNIMA DE 100 X 60 – 
100% ALGODÃO. 
EMBALAGEM COM 6 
UNIDADES - (PADRÃO DE 
QUALIDADE BEIRA RIO, 
BELMOND, TECELAGEM 
BR, BINNATEX, PANOSUL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

RESIN Unid 50 7,00 350,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançado 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro 
de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de acordo com Termo de Referência, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercadoserá 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 
 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornarsuperior àqueles 
praticados no mercado; ou 

c) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado pordespacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
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validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes,segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital,podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimentodocumentação comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado daaplicação de 
penalidade. 
 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, naordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desdeque precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores oupessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados ecódigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
São João do Caiuá-PR, dia 21 de janeiro de 2025. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 161 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-090-UTVYPXJACYGBUW-0 - Emitido por: LIDIANE SALLES PASCOIN 23/01/2025 10:12:58 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 39/2024

Processo Administrativo: 157/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
39/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
464 - DAMASCENO - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Lote: 1 - LOTE 01- TERRA RICA - PR
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO DIURNO HORAS Serviço 7.120 R$83,93 R$597.581,60
2 PLANTÃO MÉDICO NOTURNO FERIADOS/FDS HORAS Serviço 8.800 R$90,38 R$795.344,00

Lote: 3 - LOTE 03 - PARAÍSO DO NORTE - PR
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO DIURNO HORAS Serviço 5.928 R$84,59 R$501.449,52
2 PLANTÃO MÉDICO NOTURNO FERIADOS/FDS HORAS Serviço 4.776 R$91,09 R$435.045,84

Lote: 4 - LOTE 04 - NOVA LONDRINA - PR
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO DIURNO HORAS Serviço 6.240 R$84,76 R$528.902,40
2 PLANTÃO MÉDICO NOTURNO FERIADOS/FDS HORAS Serviço 4.500 R$91,28 R$410.760,00

Total do Fornecedor: R$3.269.083,36
467 - VITALIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Lote: 2 - LOTE 02 - HEMONÚCLEO REGIONAL DE PARANAVAÍ
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLANTÃO MÉDICO DIURNO HORAS Serviço 1.200 R$86,84 R$104.208,00
Total do Fornecedor: R$104.208,00

Total Geral: R$3.373.291,36

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial
11 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de janeiro de 2025.
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     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 3 de 23 de janeiro de 2025 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 119.760,00 (Cento 
e Dezenove Mil, Setecentos e Sessenta Reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em 
vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
981 00956-Programa Paraná Mais Viagem 64.920,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0025.2004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5610 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.120,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5620 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5961 00498-Assistência Farmacêutica - Federal 8.000,00 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
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     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

6200 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 22.320,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
5890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.400,00 
   
 TOTAL 119.760,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5850 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 11.120,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
6430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
6440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.400,00 
   
 TOTAL 24.520,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 22.320,00 
00498 Assistência Farmacêutica - Federal 8.000,00 
00956 Programa Paraná Mais Viagem 64.920,00 
 TOTAL 95.240,00 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 23 de janeiro de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e prestação de serviços de instalação 
e configuração de equipamentos eletrônicos, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá/PR. 

Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Resolução n° 14/2023,  

TORNO PÚBLICO 

para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta para obtenção do menor 
preço da Dispensa de Licitação n° 02/2025, dos participantes abaixo: 

 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

01 
C & C SUPORTE EM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

10.610.961/0001-71 R$ 8.183,00 
 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Bedlyn Janine Romanin dos Santos 
Agente de Contratação 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação nº 02/2025 

    AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR  

CNPJ nº 01.589.918/0001-80 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 

CPF nº:  

☒ Pessoa Jurídica 
Razão Social:  C & C SUPORTE EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
CNPJ nº: 10.610.961/0001-71 

OBJETO Contratação de empresa especializada para aquisição e prestação de 
serviços de instalação e configuração de equipamentos eletrônicos, 
em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR.  

VALOR  
ESTIMADO R$ 8.183,00 (oito mil, cento e oitenta e três reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Reduzido: 13 
4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES 
Especificação Fonte: 4.4.90.52.35.00.00.00 - EQUIPAMENTO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
Reduzido: 07  
1.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 
Especificação Fonte: 3.3.90.30.17.00.00.00 - MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
Reduzido: 11 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS 
LIVRES 
Especificação Fonte: 3.3.90.39.99.99.00.00 - DEMAIS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 23 de janeiro de 2025. 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

 

Eu MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 
com o dispositivo na Lei Federal n° 14.133/21 e da Resolução nº 11/2023, 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº XX/2024, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, das 
empresas abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR 

01 
C & C SUPORTE EM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

10.610.961/0001-71 
R$ 8.183,00 

 

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente do Poder Legislativo 
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Nr.:   2/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

2/2025

23/01/2025

E-mail: secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  Site: http://www.cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - Centro - Santo Antônio do Caiuá
CEP: 87730-000 CNPJ: 01.589.918/0001-80 Telefone: (44) 3443-1212

c) Modalidade:

O(a)  responsável  desta  entidade,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em
vigor,  especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/01/2025
Dispensa de licitação
2/2025 - DL
2/2025

Contratação de empresa especializada para aquisição e prestação de serviços de
instalação e configuração de equipamentos eletrônicos, em atendimento à Câmara
Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR.

Participante: C & E SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Switch gerenciável camada 2 com no mínimo 24 portas 1,000 UNI 2.490,00 2.490,00

2 Mini rack de Parede 8U x 570mm, Altura x Largura x Profundidade:
44.6 cm x 55 cm x 57 cm

1,000 UNI 700,00 700,00

3 Patch Panel 24 Portas Cat6 Rj45 Rede Lan Utp padrão 19” 1u 1,000 UNI 790,00 790,00

4 Patch Cord Cat5 Vermelho 1 metro 24,000 UNI 24,00 576,00

5 Guia de cabos para racks de telecomunicação padrão 19” 1u 1,000 UNI 49,00 49,00

6 Estabilizador Tensão, capacidade 1,2 KVA, tensão alimentação
entrada 110/220 V

1,000 UNI 1.050,00 1.050,00

7 Kit Porca Gaiola + Parafuso P/rack De Telecom Com 50 Peças 1,000 UNI 28,00 28,00

8 ACCESS POINT Access Point Dual Band com velocidade de operação
2.4Ghz a 573,5 Mbps e 5Ghz a 4,8 Gbps

1,000 UNI 900,00 900,00

9 Instalação e configuração dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 deste
processo.

1,000 SERV 1.600,00 1.600,00

Total do Participante: 8.183,00

Total Geral: 8.183,00

Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 R$ 1.099,00
Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00 R$ 5.484,00
Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 R$ 1.600,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Sistema: Compras -  Usuário: be.romanin. Emissão: 23/01/2025, às 13:21:54. Protocolo: 2b1b8344-a51a-4ee9-bcb1-3de82ed7ded7
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Assinatura do Responsável

23 de Janeiro de 2025Santo Antônio do

Sistema: Compras -  Usuário: be.romanin. Emissão: 23/01/2025, às 13:21:54. Protocolo: 2b1b8344-a51a-4ee9-bcb1-3de82ed7ded7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  
               PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09h:00min do dia 10/02/2025, na plataforma Licitanet, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: Registro de 
preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada 
para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE EVENTO para atender às 
necessidades do Departamento de Esporte, Lazer e Turismo no 
município de Santo Antônio do Caiuá – PR; e demais características 
no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao 
edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de 
contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 
0800 443 1221 - E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br e 
http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 23 de janeiro 
de 2025. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação. 

Data da emissão: 23/01/2025 14:43:05 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS, E-CPF A3 + TOKEN, E-CPF A1 (ARQUIVO COMPUTADOR)
E E-CNPJ A1 (ARQUIVO COMPUTADOR) PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:
                    Licitação dispensável

Número/Ano: 6/2025 Data de abertura: 22/01/2025

Data homologação: 23/01/2025Data adjudicação: 23/01/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CERTBRASIL DIGITAL LTDA 15.769.640/0001-38 R$ 1.100,00

Total: R$ 1.100,00

CERTBRASIL DIGITAL LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CPF A3 – VALIDADE DE 36
MESES – COM TOKEN - SOCIAL E ADM

un 3,0000 R$ 278,0000 R$ 834,0041419

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CNPJ A1 – VALIDADE DE 12
MESES – INSTALADO NO COMPUTADOR - ADM - E-CNPJ A1

un 1,0000 R$ 157,0000 R$ 157,0041420

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CPF A1 – VALIDADE DE 12
MESES – INSTALADO NO COMPUTADOR - ADM - E-CPF A1

un 1,0000 R$ 109,0000 R$ 109,0041421

Valor Total: R$ 1.100,00

                MIRADOR, 23 de janeiro de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS, E-CPF A3 + TOKEN, E-CPF A1 (ARQUIVO COMPUTADOR)
E E-CNPJ A1 (ARQUIVO COMPUTADOR) PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:
                    Licitação dispensável

Número/Ano: 6/2025 Data de abertura: 22/01/2025

Data homologação: 23/01/2025Data adjudicação: 23/01/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CERTBRASIL DIGITAL LTDA 15.769.640/0001-38 R$ 1.100,00

Total: R$ 1.100,00

CERTBRASIL DIGITAL LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CPF A3 – VALIDADE DE 36
MESES – COM TOKEN - SOCIAL E ADM

un 3,0000 R$ 278,0000 R$ 834,0041419

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CNPJ A1 – VALIDADE DE 12
MESES – INSTALADO NO COMPUTADOR - ADM - E-CNPJ A1

un 1,0000 R$ 157,0000 R$ 157,0041420

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TIPO: E-CPF A1 – VALIDADE DE 12
MESES – INSTALADO NO COMPUTADOR - ADM - E-CPF A1

un 1,0000 R$ 109,0000 R$ 109,0041421

Valor Total: R$ 1.100,00

                MIRADOR, 23 de janeiro de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

– – –
–

“ ”, pessoa jurídica 

CONTRATADO: “CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA”

–

–

–

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

”

–

– – –
–

“ ”, pessoa jurídica 

CONTRATADO: “CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA”

–

–

–

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –

”

–

– – –
–

“CLÁUSULA TERCEIRA –

, pelo objeto contratado.”
“CLÁUSULA QUARTA –

.”

–
–

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 38/2025 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Servidora ANA SILVIA 
TORMENA, portadora da RG nº 75062370 SSP/PR e CPF nº 004.567.419-
17, no Cargo de CONTROLADOR INTERNO, a partir de 22 de janeiro de 
2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

RESOLUÇÃO N° 01/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação FINAL 
da Prestação de Contas do repasse do 
FIA-Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 

0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 22 de janeiro 

de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas FINAL, sendo do período de 01/07 a 
13/12/2024, referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em 
Família - Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mirador, 23 de janeiro de 2025. 

 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
NOTIFICADO: BRUNA LETICIA DO NASCIMENTO – CPF: 103.615.899-30 
 
BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Av. Higienópolis, n.º 70 – sala 01, Centro, 
em Londrina/PR, através de seu representante legal que ao final assina, serve-se do presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 
08/07/2022, e novado em 17/10/2023, na qualidade de compromissária compradora do LOTE 08 da 
QUADRA 01 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso 
com o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas referente aos 
vencimentos 20/12/2023, 20/01/2024, 20/02/2024, 20/03/2024, 20/04/2024, 20/05/2024, 20/06/2024 e 
parcelas de IPTU em atraso. Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das 
parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, 
para tanto, fazer contato através do e-mail atraso2@ghfnet.com.br  ou por telefone ou por telefone (43) 3373-
7979 WhatsApp (43)  99608-6226 / (43) 99846-1625,  para solicitar o boleto bancário para o respectivo 
pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de 
boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois 
somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e 
evitará a resolução por inadimplência. Consta ainda, através de averiguação realizada, a existência de 
benfeitorias/construção do imóvel objeto do contrato.  De acordo com as cláusulas contratuais, bem como 
com o disposto na legislação nacional as benfeitorias/construções a serem realizadas no imóvel devem ser 
regulares, atendendo as normas de segurança pública e demais regras existentes para integral validade dos 
mesmos no imóvel objeto do contrato.  Diante de tal condição, solicitamos a Vossa Senhoria que no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do presente, apresente à NOTIFICANTE todos os 
documentos, licenças, projetos e alvarás concedidos para a realização das benfeitorias/construções, 
sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis. Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará 
constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurídicas 
e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções 
legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução 
do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários 
advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do 
Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 
10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). Acaso Vossa 
Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que se proceda com a devida 
baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta. Era o que havia para notificar. Paranavaí, 10 de Julho 
de 2024.  BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EFETUAR LIMPEZA, DEDETIZA-ÇÃO E 
PINTURA, INTERNA E EXTERNA EM RESERVATÓRIO METÁLICO 
PADRÃO FNDE DESENVOLVIDOS E FABRICADOS DE ACORDO COM AS 
NORMAS GOVER-NAMENTAIS REGIDAS PELA RESOLUÇÃO Nº 6, 24 
ABRIL 2007 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA PRÓ-INFÂNCIA, ALTURA 
13,45M, DIÂMETRO 3,15M DO CMEI PROFESSORA ZUMIRA BELTRAME; 
com início de disputa no dia 30/01/2025 às 08h30min. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bnc.org.br.                                             

Tamboara-PR, 23 de janeiro de 2025. 

 Edição - 19.707PUBLICAÇÃO LEGAL
13Paranavaí, sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 009, de 23 de janeiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 443/2024 com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição de profissionais da área com agendamentos 
de gozo de licença prêmio para o início do ano letivo, Portarias nº 002 a 013/2025 e; 
 
Considerando a desistência da 20º colocada do cargo professor 20h, convocada através 
do Edital nº 007/2025 e; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
29º Bárbara Mulatti Azevedo 11/05/1998 

 
Art. 2º O(a) Candidato(a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
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8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido(a) dos seguintes 
documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que o(a) candidato(a) resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de que não tenha sido demitido(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa do(a) candidato(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  
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t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, o(a) candidato(a) deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar o(a) candidato(a) convocado(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento do(a) candidato(a) junto ao departamento de 
recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, 
letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 23 de janeiro de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 009/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

5 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 009/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 009/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 009/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 009/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

DECRETO N. º 004/2025 
 

SÚMULA: Regulamenta o art. 55 e 58 da 
Lei Complementar nº 155/2015, fixando 
prazo de vencimento para pagamento de 
Taxas de Licença para Localização, Taxas 
de Fiscalização de Funcionamento e 
Sanitária para o exercício financeiro de 
2025.  

 
 
ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica regulamentado o art. 55 e 58 da Lei Complementar nº 155/2015, estabelecendo os 
prazos para pagamento de Taxas de Licença para Localização e Taxas de Fiscalização de 
Funcionamento para o exercício financeiro de 2025.  
 
Art. 2º - As Taxas de Licença para Localização, Taxas de Fiscalização de Funcionamento e as Taxas 
de Licença Sanitária deverão ser pagas em parcela única com vencimento para 21.03.2025. 
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2025 
 

SÚMULA: “ATUALIZA OS VALORES DE 
DIÁRIAS CONFORME ART. 1º, § 1º DA LEI Nº. 
0514/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 E 
AUTORIZADO PELA LEI Nº. 0693/2025, DE 16 
DE JANEIRO DE 2025”. 

 
RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente do Poder Legislativo “Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0514/2021, de 17 de fevereiro de 2021, que “Estabelece 
Normas para o Pagamento de Diárias ao Chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito, 
Secretários, demais Servidores Públicos do Poder Executivo, Conselheiros Tutelares, 
Conselheiros Municipais, Presidente da Câmara Municipal, Vereadores e demais 
Servidores do Poder Legislativo do Município de Mirador – Estado do Paraná, e dá 
Outras Providências” e autorizado pela Lei nº. 0693/2025, de 16 de janeiro de 2025. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no período 
de janeiro de 2024 a dezembro de 2024 à base de 4,77% (quatro virgula setenta 
e sete por cento) no valor da Diária, estabelecido conforme artigo 1º, § 1º da Lei 
nº. 0514/2021, de 17 de fevereiro de 2021 e autorizado pela Lei nº. 0693/2025 de 
16 de janeiro de 2025, passando a vigorar os valores: 

a)  
 
 
 
 
 
 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Câmara Municipal de Mirador, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RENATA RODRIGUES BORBA 
Presidente da Câmara 

 

Distancia da Sede em KM Valor da Diária 

Acima de 200km...a...700km R$: 438,29 

A partir de 701km R$: 876,59 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2025 
 

SÚMULA: “ATUALIZA OS VALORES DE 
DIÁRIAS CONFORME ART. 5º, PARAGRAFO 
ÚNICO DA LEI Nº. 0615/2023, DE 17 DE MAIO DE 
2023 EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 
0693/2025, DE 16 DE JANEIRO DE 2025”. 

 
RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente do Poder Legislativo “Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial o artigo 5º caput, parágrafo único da Lei Municipal nº. 0615/2023, de 17 de 
Maio de 2023, que “Instituiu o pagamento de Diárias aos Agentes Públicos e Políticos 
(Presidente, vereadores, vereadoras e servidores públicos do Poder Legislativo de 
Mirador, Estado do Paraná) e dá outras providências”. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no período 
de janeiro de 2024 a dezembro de 2024 à base de 4,77% (quatro virgula setenta 
e sete por cento) no valor da Diária, conforme determina o artigo 5º parágrado 
único da Lei nº. 0615/2023, de 17 de maio de 2023, aplicando o percentual que 
estabelece a Lei nº. 0693/2025 de 16 de janeiro de 2025, passando a vigorar os 
valores: 

a)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Câmara Municipal de Mirador, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RENATA RODRIGUES BORBA 
Presidente da Câmara 

DISTANCIA DA SEDE VALOR DAS DIÁRIAS 

ATÉ   60 KM R$:   94,29 

ATÉ 100 KM R$: 188,59 

ATÉ 150 KM R$: 282,88 

ATÉ 200 KM R$: 377,17 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 007/2025 
 

SÚMULA: “ATUALIZA O VALOR DO VALE 
ALIMENTAÇÃO CONFORME ART. 1º DA LEI Nº. 
0555/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 E 
AUTORIZADO PELA LEI Nº. 0693/2025, DE 16 
DE JANEIRO DE 2025”. 

 
RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente do Poder legislativo “Cãmara Municipal de 
Mirador”, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0555/2022, de 21 de janeiro de 2022, que “DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO MENSAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DO PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” e autorizado pela Lei nº. 0693/2025, de 16 de janeiro de 2025. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Aplicar a reposição salarial de 4,77% (quatro virgula setenta e sete 
por cento) no valor do Vale Alimentação estabelecido no artigo 1º PARÁGRAFO 
3º da Lei nº. 0555/2022, de 21 de janeiro de 2022 e autorizado pela Lei nº. 
0693/2025, de 16 de janeiro de 2025, passando o valor do Vale Alimentação para: 
R$ 314,31 (trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos) do Poder 
Legislativo. 
 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RENATA RODRIGUES BORBA 
Presidente da Câmara 
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1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 02/2024 Pregão Eletrônico N° 77/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
517.803.569-00, e do outro F.L.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Pessoa jurídica de direito 
privado, Endereço: Rua Vereador José Romagna, 159-A, Centro, Planaltina do Paraná, CEP 87860-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 20.831.938/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Flávio 
Lagoa dos Santos, portadora da Cédula de Identidade de N.º RG: 7.369.658-5. SESP/PR, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 056.535.889-89. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços (fornecimento de mão de 
obra) de limpeza e conservação/manutenção urbana do Município de Planaltina do Paraná-PR, mais 
especificamente limpeza de bueiros, coletores de lixo, roçagem, capinagem, serviços de coveiro, 
limpeza de vias e logradouros públicos, varrição e recolhimento de entulhos, entre outros, conforme 
Anexo I deste Edital. 

MOTIVAÇÃO: Considerando a necessidade de continuidade dos serviços essências de limpeza 
pública, conservação e manutenção urbana, que incluem, entre outros , a limpeza de bueiros, coletores 
de lixo, roçadas, capina, serviços de coveiro, varrição e o recolhimento de entulhos, a prorrogação é 
imprescindível para assegurar a qualidade e a regularidade das atividades que atendem diretamente à 
população e ao meio ambiente. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência em 12 (doze) 
meses nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 de 25 de janeiro de 2025 a 25 de janeiro de 2026. 
 
DO VALOR: Reequilíbrio de Preços - Art. 127 da Lei 14.133/21. O Município repassará a contratada 
os seguintes valores:  
 
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. MENSAL R$ 
1 Contratação de serviços através de pessoa 

jurídica com 5 trabalhadores (+ 1trabalhador 
referente ao aditivo), tais como roçada, 
coletores de resíduos, capina, recolhimento 
de entulhos, limpeza da cidade como ruas, 
praças, canteiros, cemitério e repartições 
públicas. E atender todas as demandas e 
necessidade do setor de Obras e viação do 
Município. 

MESES 12 16.607,72 

2 Contratação de serviços através de pessoa 
jurídica com 01 trabalhador do tipo 
insalubre, para limpeza do cemitério, 
abertura de covas, para realização de 
sepultamentos e moldar lajes para tampálas, 
proceder no contole de funerais e na 
execução de sepultamentos, acompanhando 

MESES 12 3.527,75 
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os enterros, auxiliandoo posicionamento da 
entrada do caixão na sepultura e fechar 
sepulturas. Atender todas as demandadas e 
necessidade do setor de obras e viação do 
Município. 

3 Contratação de serviços através de pessoa 
jurídica com 02 trabalhadores (+ 1 
trabalhador referente ao aditivo) tais como 
roçada, tais como (insalubre) e atender todas 
as demandas e necessidade do setor de obras 
e viação do município. 

MESES 12 10.583,25 

4 Contratação de serviços através de pessoa 
jurídica com 02 trabalhadores tais como 
coletores de resíduos sólidos, tais como 
(insalubre) e atender todas as demandas e 
necessidade do setor de obras e viação do 
município. 

MESES 12 7.140,52 

 
Valores esses correspondendo a repactuação dos preços contratados, conforme planilha de detalhamento 
dos custos em anexo e com base na cláusula nona do Contrato. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 (vinte e três) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
CONTRATADA 
 

Flavio Lagoa dos Santos 
Representante Legal 
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